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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resá: 

Artigo 1 2  - Passa a ter a seguinte redação, o artigo 22 

da Resolução n2 56 de 24 de Outubro de 1961: 

"Artigo 22 - Para a execução desta Resoluçao, 

fica a Camara Municipal de São Paulo autoriEada a despen-

der, anualmente, ate a importancia correspondente a cinco 

salários minimo vigente para Ci Municipio da Capital,sessen 

ta dias antes da realização da Prova Pedestre São Silves !- 

tre, promovida pela "A GAZETA ESPORTIVA". 

Artigo 22 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 
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